
Aula 20 – Bioética e Legislação em 
Cuidados Paliativos
Imagine-se diante de uma encruzilhada, onde cada caminho representa uma decisão que pode mudar a vida 
de alguém, ou a forma como ela termina. No universo da saúde, especialmente nos Cuidados Paliativos, essa 
encruzilhada é uma realidade constante. Não estamos falando apenas de procedimentos médicos, mas de 
escolhas que tocam a dignidade, a autonomia e o sofrimento humano em seus níveis mais profundos. É um 
campo onde a ciência se encontra com a ética e a lei, exigindo de nós não apenas conhecimento técnico, mas 
também sabedoria e sensibilidade.

Nesta aula, vamos desvendar os complexos fios que tecem a Bioética e a Legislação em Cuidados Paliativos. 
Você já deve ter ouvido falar em termos como eutanásia ou autonomia do paciente, mas o que eles realmente 
significam no contexto de uma doença grave e incurável? Como as leis e as diretrizes éticas orientam os 
profissionais de saúde a oferecer o melhor cuidado possível, respeitando a vontade do paciente e protegendo 
a equipe?

Nosso objetivo é que, ao final desta jornada, você seja capaz de navegar com mais segurança por esses 
dilemas. Compreenderá os princípios bioéticos que servem como bússola, distinguirá conceitos cruciais sobre 
o fim da vida e analisará as resoluções que moldam a prática profissional no Brasil. Mais do que memorizar 
artigos, queremos que você desenvolva a capacidade de refletir criticamente e aplicar esses conhecimentos 
em situações reais, garantindo uma atuação ética e legalmente embasada. Prepare-se para uma exploração 
que desafiará sua mente e tocará seu coração, pois o cuidado paliativo é, acima de tudo, um ato de profunda 
humanidade.



A Bússola Moral: Os Princípios da Bioética
Em qualquer jornada, ter uma bússola é fundamental para não se perder. No campo da saúde, especialmente 
quando lidamos com a fragilidade da vida e a proximidade da morte, essa bússola é a Bioética. Ela nos 
oferece um conjunto de princípios que nos guiam através das decisões mais delicadas, garantindo que o 
cuidado oferecido seja não apenas tecnicamente competente, mas também profundamente humano e 
respeitoso. Sem esses princípios, estaríamos à deriva em um mar de incertezas e dilemas morais.

Pense nos princípios da bioética como os pilares de uma ponte que conecta a ciência médica à dignidade 
humana. Cada pilar sustenta uma parte essencial dessa estrutura, permitindo que pacientes e profissionais 
atravessem momentos difíceis com segurança e clareza. Eles nos ajudam a ponderar o que é certo e o que é 
melhor, nem sempre sendo a mesma coisa, e a encontrar um equilíbrio entre as diversas perspectivas 
envolvidas no processo de cuidado.

Autonomia
Reconhece o direito do paciente de tomar 
decisões sobre seu próprio corpo e tratamento, 
desde que tenha capacidade para isso. É a ideia 
de que cada indivíduo é o protagonista de sua 
própria história, e suas escolhas devem ser 
respeitadas, mesmo que não sejam as que o 
profissional de saúde consideraria ideais.

Beneficência
Convida a agir sempre em prol do bem-estar do 
paciente, buscando o que lhe trará o maior 
benefício possível. É o compromisso de fazer o 
bem, de aliviar o sofrimento e de promover a 
qualidade de vida.

Não Maleficência
O princípio de "primeiro, não causar dano". É a 
obrigação de evitar prejuízos, sofrimento 
desnecessário ou tratamentos fúteis que possam 
trazer mais dor do que alívio.

Justiça
Lembra que os recursos de saúde são finitos e 
devem ser distribuídos de forma equitativa. 
Implica tratar todos os pacientes com igual 
respeito e consideração, independentemente de 
sua condição social, econômica ou cultural.

Vamos explorar esses pilares, começando pela Autonomia. Este princípio reconhece o direito do paciente de 
tomar decisões sobre seu próprio corpo e tratamento, desde que tenha capacidade para isso. É a ideia de que 
cada indivíduo é o protagonista de sua própria história, e suas escolhas devem ser respeitadas, mesmo que 
não sejam as que o profissional de saúde consideraria ideais. Em Cuidados Paliativos, isso se manifesta na 
liberdade de aceitar ou recusar tratamentos, de expressar desejos sobre o fim da vida e de participar 
ativamente do planejamento do cuidado.



Os Quatro Pilares em Ação
A Beneficência nos convida a agir sempre em prol do bem-estar do paciente, buscando o que lhe trará o 
maior benefício possível. É o compromisso de fazer o bem, de aliviar o sofrimento e de promover a qualidade 
de vida. Em Cuidados Paliativos, isso significa ir além da cura, focando na melhora dos sintomas, no suporte 
emocional e espiritual, e na garantia de conforto. Não se trata apenas de prolongar a vida, mas de qualificar o 
tempo que resta, tornando-o o mais digno e significativo possível.

Por outro lado, a Não Maleficência é o princípio de "primeiro, não causar dano". É a obrigação de evitar 
prejuízos, sofrimento desnecessário ou tratamentos fúteis que possam trazer mais dor do que alívio. Em 
Cuidados Paliativos, isso é crucial ao ponderar sobre intervenções invasivas que podem não alterar o 
prognóstico, mas que certamente aumentarão o desconforto do paciente. É a sabedoria de saber quando 
parar, quando recuar e quando a melhor ação é simplesmente não agir.

Beneficência em Prática

Alívio de sintomas físicos

Suporte emocional e espiritual

Promoção de conforto

Qualificação do tempo de vida

Foco no bem-estar integral

Não Maleficência em Prática

Evitar tratamentos fúteis

Prevenir sofrimento desnecessário

Ponderar intervenções invasivas

Saber quando não agir

Proteger a dignidade do paciente

Por fim, a Justiça nos lembra que os recursos de saúde são finitos e devem ser distribuídos de forma 
equitativa. Isso implica tratar todos os pacientes com igual respeito e consideração, independentemente de 
sua condição social, econômica ou cultural. Em Cuidados Paliativos, o princípio da justiça nos desafia a 
garantir que o acesso a esse tipo de cuidado seja universal, e que a dignidade no fim da vida não seja um 
privilégio de poucos, mas um direito de todos. Esses quatro princípios, embora distintos, estão interligados e 
frequentemente se complementam, formando a base para uma prática ética e compassiva.



Distinções Cruciais: Eutanásia, Distanásia 
e Ortotanásia
Quando o assunto é o fim da vida, a linguagem se torna um campo minado, repleto de termos que, embora 
pareçam semelhantes, carregam significados e implicações éticas e legais radicalmente diferentes. É comum 
que haja confusão entre eutanásia, distanásia e ortotanásia, mas entender suas particularidades é 
fundamental para qualquer profissional de saúde que atue em Cuidados Paliativos. Essa clareza não apenas 
orienta a prática, mas também protege o paciente, a família e a equipe de decisões equivocadas e sofrimento 
desnecessário.

Imagine que a vida é uma viagem, e o fim da vida é o momento de desembarque. A forma como esse 
desembarque acontece pode ser muito diferente, dependendo das escolhas e das circunstâncias. Eutanásia, 
distanásia e ortotanásia representam três abordagens distintas para esse momento final, cada uma com suas 
próprias implicações morais e legais. Compreender essas nuances é como ter um mapa detalhado que nos 
permite navegar por um terreno complexo, evitando armadilhas e garantindo um caminho mais sereno.

1

Eutanásia
A Eutanásia (do grego "boa 
morte") refere-se à prática de 
provocar intencionalmente a 
morte de um paciente para 
aliviar seu sofrimento, 
geralmente em casos de 
doenças incuráveis e 
terminais. No Brasil, a 
eutanásia é considerada 
crime, equiparando-se a 
homicídio. Ela pode ser ativa 
(quando há uma ação direta 
para causar a morte, como a 
administração de uma 
substância letal) ou passiva 
(quando se omite um 
tratamento essencial para a 
manutenção da vida, com a 
intenção de causar a morte). 
O ponto central aqui é a 
intenção de abreviar a vida.

2

Distanásia
Em contraste, a Distanásia 
(do grego "má morte") é a 
prática de prolongar 
artificialmente a vida de um 
paciente por meios 
extraordinários e 
desproporcionais, mesmo 
quando não há mais 
perspectiva de cura ou 
melhora significativa. É o que 
popularmente chamamos de 
"obstinação terapêutica" ou 
"futilidade médica".

3

Ortotanásia
Já a Ortotanásia (do grego 
"morte correta" ou "morte 
digna") é a aceitação do 
processo natural da morte, 
sem prolongá-lo 
artificialmente (como na 
distanásia) e sem abreviá-lo 
intencionalmente (como na 
eutanásia). Em Cuidados 
Paliativos, a ortotanásia é a 
abordagem ética e legalmente 
aceita.



Compreendendo as Diferenças na Prática
Em contraste, a Distanásia (do grego "má morte") é a prática de prolongar artificialmente a vida de um 
paciente por meios extraordinários e desproporcionais, mesmo quando não há mais perspectiva de cura ou 
melhora significativa. É o que popularmente chamamos de "obstinação terapêutica" ou "futilidade médica". 
Pense em um paciente em estado terminal, com múltiplos órgãos falhando, sendo mantido vivo por aparelhos 
e procedimentos invasivos que apenas prolongam seu sofrimento, sem qualquer benefício real à sua 
qualidade de vida. A distanásia ignora o princípio da não maleficência, causando mais dano do que bem.

Já a Ortotanásia (do grego "morte correta" ou "morte digna") é a aceitação do processo natural da morte, 
sem prolongá-lo artificialmente (como na distanásia) e sem abreviá-lo intencionalmente (como na eutanásia). 
Em Cuidados Paliativos, a ortotanásia é a abordagem ética e legalmente aceita. Ela envolve a suspensão de 
tratamentos fúteis ou desproporcionais que apenas prolongam o sofrimento, mantendo-se o cuidado para o 
conforto e alívio da dor. É permitir que a doença siga seu curso natural, garantindo dignidade e bem-estar até 
o último momento.

Para ilustrar, imagine um paciente com câncer avançado e metástases generalizadas. Se a equipe médica 
decide administrar uma dose letal de medicamento para acabar com seu sofrimento, isso seria eutanásia. Se, 
por outro lado, o paciente é submetido a quimioterapias agressivas e cirurgias repetidas que não oferecem 
chance de cura, mas apenas mais dor e efeitos colaterais, isso seria distanásia. A ortotanásia, nesse cenário, 
seria suspender os tratamentos curativos ineficazes, focar no controle da dor e dos sintomas, e oferecer 
suporte psicológico e espiritual, permitindo que o paciente morra em paz e com dignidade.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Eutanásia Abreviar a vida 
intencionalmente

Intenção de causar a 
morte para aliviar 
sofrimento

Médico administra 
substância letal a 
paciente terminal a seu 
pedido. (Ilegal no 
Brasil)

Distanásia Prolongar a vida 
artificialmente e sem 
benefício

Obstinação 
terapêutica, futilidade 
médica

Paciente em coma 
irreversível mantido 
em ventilação 
mecânica e diálise, 
sem perspectiva de 
recuperação.

Ortotanásia Aceitar o processo 
natural da morte com 
dignidade

Respeito ao curso 
natural da doença, 
foco no conforto

Suspensão de 
tratamentos invasivos 
em paciente terminal, 
com manutenção de 
cuidados para alívio da 
dor e bem-estar. (Ético 
e legal)



O Poder da Escolha: As Diretivas 
Antecipadas de Vontade (Resolução CFM 
nº 1.995/2012)
Em um passado não tão distante, as decisões sobre o tratamento de um paciente em estado grave eram 
quase que exclusivamente tomadas pelos médicos, e muitas vezes pela família, sem que a voz do próprio 
paciente fosse ouvida ou considerada. No entanto, a evolução da bioética e o reconhecimento crescente da 
autonomia individual trouxeram uma mudança paradigmática. Hoje, a capacidade de expressar desejos sobre 
o próprio cuidado, mesmo quando não se pode mais se comunicar, é um direito fundamental. É nesse 
contexto que surgem as Diretivas Antecipadas de Vontade (DAVs), formalizadas no Brasil pela Resolução CFM 
nº 1.995/2012.

Pense nas DAVs como uma carta que você escreve para o seu "eu" futuro, garantindo que suas escolhas e 
valores sejam respeitados nos momentos mais vulneráveis da vida. É uma ferramenta poderosa que permite 
ao indivíduo planejar seu cuidado de saúde, especialmente em situações de doenças graves e incuráveis, 
onde a capacidade de decisão pode ser comprometida. Essa resolução representa um avanço significativo, 
pois empodera o paciente e oferece um guia claro para os profissionais de saúde, minimizando conflitos e 
garantindo um cuidado mais alinhado com a dignidade humana.

01

Quem pode fazer
A Resolução CFM nº 1.995/2012 estabelece que toda 
pessoa capaz, maior de 18 anos, pode registrar suas 
Diretivas Antecipadas de Vontade.

02

O que pode incluir
Essas diretivas podem incluir a recusa de tratamentos 
que prolonguem artificialmente a vida (como 
ventilação mecânica, diálise, reanimação 
cardiopulmonar), a aceitação de cuidados paliativos e 
o desejo de morrer em casa.

03

Como formalizar
O documento pode ser feito por escrito, com a 
assinatura de duas testemunhas, ou verbalmente, 
registrado no prontuário do paciente por dois 
médicos.

04

Importância do diálogo
É recomendável que seja discutido com a família e o 
médico assistente, para que todos estejam cientes e 
compreendam as escolhas feitas.

A Resolução CFM nº 1.995/2012 estabelece que toda pessoa capaz, maior de 18 anos, pode registrar suas 
Diretivas Antecipadas de Vontade. Isso significa que, em vida e com plena consciência, o paciente pode 
decidir quais tratamentos deseja ou não receber no futuro, caso venha a se encontrar em uma condição de 
saúde que o impeça de expressar sua vontade. Essas diretivas podem incluir a recusa de tratamentos que 
prolonguem artificialmente a vida (como ventilação mecânica, diálise, reanimação cardiopulmonar), a 
aceitação de cuidados paliativos e o desejo de morrer em casa, por exemplo.



DAVs na Prática: Protegendo a Autonomia
É importante ressaltar que as DAVs não são um "cheque em branco" para a eutanásia. Elas se enquadram no 
conceito de ortotanásia, ou seja, a aceitação do processo natural da morte, sem intervenções fúteis. A 
resolução protege o médico que segue as diretivas do paciente, desde que elas estejam em conformidade 
com os princípios éticos e legais. O documento pode ser feito por escrito, com a assinatura de duas 
testemunhas, ou verbalmente, registrado no prontuário do paciente por dois médicos. É recomendável que 
seja discutido com a família e o médico assistente, para que todos estejam cientes e compreendam as 
escolhas feitas.

Exemplo Prático

Dona Maria, 75 anos, diagnosticada com uma doença neurodegenerativa progressiva, decide 
registrar suas DAVs. Ela expressa o desejo de não ser submetida a intubação orotraqueal ou 
reanimação cardiopulmonar caso sua doença avance para um estágio terminal e irreversível. Ela 
também indica que prefere receber cuidados paliativos focados no conforto e no alívio da dor, e que 
deseja morrer em casa, cercada pela família. Anos depois, quando sua condição piora e ela perde a 
capacidade de se comunicar, a equipe médica, ciente de suas DAVs, respeita seus desejos, focando 
no conforto e na dignidade, sem recorrer a medidas invasivas que ela havia recusado.

Um exemplo prático: Dona Maria, 75 anos, diagnosticada com uma doença neurodegenerativa progressiva, 
decide registrar suas DAVs. Ela expressa o desejo de não ser submetida a intubação orotraqueal ou 
reanimação cardiopulmonar caso sua doença avance para um estágio terminal e irreversível. Ela também 
indica que prefere receber cuidados paliativos focados no conforto e no alívio da dor, e que deseja morrer em 
casa, cercada pela família. Anos depois, quando sua condição piora e ela perde a capacidade de se 
comunicar, a equipe médica, ciente de suas DAVs, respeita seus desejos, focando no conforto e na dignidade, 
sem recorrer a medidas invasivas que ela havia recusado.

As Diretivas Antecipadas de Vontade são uma manifestação concreta do princípio da autonomia em Cuidados 
Paliativos. Elas garantem que a voz do paciente, mesmo em silêncio, continue a guiar as decisões sobre seu 
próprio corpo e seu fim de vida, promovendo uma morte mais digna e alinhada com seus valores pessoais.



Cuidar com Ética e Lei: A Atuação do 
Enfermeiro em Cuidados Paliativos 
(Resolução COFEN nº 679/2021)
No cenário dos Cuidados Paliativos, a equipe de enfermagem desempenha um papel central e insubstituível. 
São os enfermeiros que estão na linha de frente, em contato contínuo com o paciente e sua família, 
gerenciando sintomas, oferecendo suporte emocional e coordenando o cuidado. Dada a complexidade e a 
sensibilidade desse campo, é fundamental que a atuação do enfermeiro seja pautada por diretrizes claras, 
que garantam a ética, a segurança e a qualidade da assistência. É para isso que existe a Resolução COFEN nº 
679/2021, um marco importante para a categoria.

Imagine o enfermeiro como o maestro de uma orquestra, onde cada instrumento representa uma necessidade 
do paciente em Cuidados Paliativos. Ele não apenas conduz a melodia principal do tratamento, mas também 
harmoniza os diferentes sons, garantindo que a experiência seja a mais suave e digna possível. A Resolução 
COFEN nº 679/2021 é a partitura que orienta esse maestro, definindo as notas e os ritmos que devem ser 
seguidos para uma performance impecável, respeitando os limites e as potencialidades da profissão.

Autonomia Profissional
A Resolução COFEN nº 
679/2021 normatiza a atuação 
da equipe de enfermagem em 
Cuidados Paliativos, 
reconhecendo a especialidade 
e a complexidade dessa área. 
Ela estabelece que o 
enfermeiro, como membro da 
equipe multiprofissional, tem 
autonomia para planejar, 
implementar e avaliar o plano 
de cuidados, sempre em 
consonância com os 
princípios da bioética e as 
diretrizes do paciente.

Gestão Integral
Isso inclui a gestão da dor e 
de outros sintomas, o suporte 
psicossocial e espiritual, a 
comunicação com a família e 
a coordenação da alta e do 
cuidado domiciliar.

Comunicação 
Terapêutica
Um dos pontos cruciais da 
resolução é o reconhecimento 
da importância da 
comunicação como habilidade 
terapêutica. O enfermeiro é 
frequentemente o primeiro a 
identificar as necessidades e 
angústias do paciente e da 
família.

A Resolução COFEN nº 679/2021 normatiza a atuação da equipe de enfermagem em Cuidados Paliativos, 
reconhecendo a especialidade e a complexidade dessa área. Ela estabelece que o enfermeiro, como membro 
da equipe multiprofissional, tem autonomia para planejar, implementar e avaliar o plano de cuidados, sempre 
em consonância com os princípios da bioética e as diretrizes do paciente. Isso inclui a gestão da dor e de 
outros sintomas, o suporte psicossocial e espiritual, a comunicação com a família e a coordenação da alta e 
do cuidado domiciliar.



Comunicação e Manejo da Dor Total
Um dos pontos cruciais da resolução é o reconhecimento da importância da comunicação como habilidade 
terapêutica. O enfermeiro é frequentemente o primeiro a identificar as necessidades e angústias do paciente 
e da família, e sua capacidade de comunicar más notícias, de oferecer escuta ativa e de mediar conflitos é 
vital. A resolução reforça a necessidade de o enfermeiro estar capacitado para utilizar protocolos de 
comunicação, como o SPIKES, que auxiliam na transmissão de informações difíceis de forma empática e 
estruturada, minimizando o impacto emocional.

Comunicação como Habilidade 
Terapêutica

Identificação de necessidades e angústias

Comunicação de más notícias

Escuta ativa e empática

Mediação de conflitos

Uso de protocolos como SPIKES

Minimização do impacto emocional

Manejo da Dor Total

Avaliação integral da dor

Dimensões física, psicológica, social e espiritual

Intervenções farmacológicas

Intervenções não farmacológicas

Monitoramento da eficácia

Busca pelo máximo conforto

Além disso, a resolução enfatiza a atuação do enfermeiro no contexto do Manejo da Dor Total, um conceito 
que vai além da dor física, abrangendo as dimensões psicológica, social e espiritual. O enfermeiro é 
capacitado para realizar a avaliação integral da dor, implementar intervenções farmacológicas e não 
farmacológicas, e monitorar a eficácia do tratamento, sempre buscando o máximo conforto para o paciente. 
Essa abordagem holística é um dos pilares dos Cuidados Paliativos e exige uma visão ampliada do processo 
de adoecimento e morte.

Um exemplo de aplicação: um enfermeiro atende um paciente com câncer avançado que apresenta dor 
intensa e ansiedade. Seguindo a Resolução COFEN nº 679/2021, o enfermeiro realiza uma avaliação completa 
da dor (física, emocional, social), administra a medicação prescrita, mas também utiliza técnicas de 
relaxamento, oferece escuta ativa e orienta a família sobre como participar do cuidado. Ele se comunica com 
a equipe médica para ajustar o plano terapêutico e garante que o paciente e a família compreendam cada 
etapa do processo, promovendo um ambiente de confiança e acolhimento. A resolução, portanto, não é 
apenas um conjunto de regras, mas um guia para uma prática de enfermagem mais humana e eficaz.



Entre a Lei e a Consciência: Dilemas no 
Fim da Vida
Apesar de todas as resoluções e princípios bioéticos, a prática dos Cuidados Paliativos está longe de ser uma 
equação simples. Existem momentos em que a lei e a ética se encontram em um terreno movediço, gerando 
dilemas complexos que desafiam a equipe de saúde, o paciente e a família. São situações onde não há 
respostas fáceis, e a decisão correta muitas vezes reside na ponderação cuidadosa de múltiplos fatores, 
exigindo não apenas conhecimento, mas também sabedoria e coragem.

Pense em um barco navegando em águas turbulentas, onde a bússola (bioética) e o mapa (legislação) são 
essenciais, mas as ondas imprevisíveis (dilemas) exigem manobras habilidosas e rápidas. As implicações 
legais e éticas das decisões de fim de vida são essas ondas, que podem surgir de conflitos entre a vontade 
do paciente e a da família, da interpretação de uma diretiva antecipada, ou da avaliação da futilidade de um 
tratamento. Lidar com esses dilemas é parte integrante do cuidado paliativo e exige uma abordagem 
multidisciplinar e um profundo respeito pela dignidade humana.

Conflito Família vs. 
Paciente
Um dos dilemas mais 
frequentes surge quando a 
família não aceita a decisão do 
paciente de recusar um 
tratamento ou de optar pela 
ortotanásia.

Futilidade Terapêutica
Quando um tratamento não 
oferece mais benefício ao 
paciente, mas apenas prolonga 
seu sofrimento, a equipe pode 
decidir pela suspensão.

Apoio Institucional
É crucial que a equipe 
documente detalhadamente a 
avaliação da futilidade e, se 
necessário, envolva o comitê de 
ética da instituição.

Um dos dilemas mais frequentes surge quando a família não aceita a decisão do paciente de recusar um 
tratamento ou de optar pela ortotanásia. Por exemplo, um paciente lúcido com uma doença terminal expressa 
o desejo de não ser intubado, mas seus filhos insistem que "tudo deve ser feito" para prolongar sua vida, 
movidos pela dor e pela dificuldade de aceitar a morte iminente. Nesses casos, a autonomia do paciente, 
garantida pelas Diretivas Antecipadas de Vontade (Resolução CFM nº 1.995/2012), deve prevalecer, mas a 
equipe precisa agir com sensibilidade, oferecendo suporte e mediação à família.



Navegando a Futilidade e a Integração 
Precoce
Outro ponto de tensão pode ser a avaliação da futilidade terapêutica. Quando um tratamento não oferece mais 
benefício ao paciente, mas apenas prolonga seu sofrimento, a equipe pode decidir pela suspensão. No 
entanto, essa decisão pode ser contestada pela família, que pode interpretar a suspensão como abandono ou 
eutanásia. É crucial que a equipe documente detalhadamente a avaliação da futilidade, comunique-se de 
forma clara e empática com a família, e, se necessário, envolva o comitê de ética da instituição para auxiliar 
na tomada de decisão e na proteção legal dos profissionais.

As tendências atuais, como a Integração Precoce dos Cuidados Paliativos, buscam minimizar esses dilemas 
ao iniciar as discussões sobre o fim da vida e as preferências do paciente muito antes, no momento do 
diagnóstico de uma doença grave. Isso permite que o paciente e a família se preparem, compreendam as 
opções e tomem decisões mais informadas e menos pressionadas pela urgência. A comunicação como 
habilidade terapêutica é, nesse contexto, uma ferramenta poderosa para construir confiança e alinhar 
expectativas.

1

Diagnóstico
Início das discussões sobre 

preferências e valores do paciente

2

Planejamento
Elaboração de Diretivas Antecipadas 

de Vontade com a família

3

Acompanhamento
Revisão contínua do plano de 

cuidados conforme evolução da 
doença

4

Decisão Informada
Escolhas alinhadas com valores 

pessoais e sem pressão da urgência

A legislação brasileira, ao proibir a eutanásia e reconhecer a ortotanásia e as DAVs, oferece um arcabouço 
legal para a atuação dos profissionais. No entanto, a interpretação e aplicação dessas normas em casos 
concretos exigem discernimento ético. A equipe de Cuidados Paliativos, ao se deparar com um dilema, deve 
sempre buscar o equilíbrio entre os princípios da autonomia, beneficência, não maleficência e justiça, 
priorizando a dignidade do paciente e a qualidade de seu fim de vida, sempre dentro dos limites da lei.



Navegando Casos Reais: A Teoria na 
Prática
A teoria, por mais bem fundamentada que seja, ganha vida e complexidade quando confrontada com a 
realidade dos casos clínicos. Nos Cuidados Paliativos, cada paciente é um universo de histórias, valores e 
expectativas, e os dilemas éticos e legais raramente se apresentam de forma didática. É na análise de 
situações reais que a compreensão dos princípios bioéticos e das resoluções se aprofunda, permitindo-nos 
desenvolver a capacidade de aplicar o conhecimento de forma crítica e humanizada.

Pense nos estudos de caso como um simulador de voo para pilotos. Eles permitem que você pratique a 
navegação em condições adversas, tome decisões sob pressão e aprenda com os erros em um ambiente 
seguro, antes de enfrentar o céu real. Da mesma forma, analisar casos éticos complexos nos prepara para os 
desafios que encontraremos na prática, aprimorando nossa capacidade de raciocínio moral e de tomada de 
decisão, sempre com o foco na dignidade e no bem-estar do paciente.

Caso Clínico: João

Vamos considerar um cenário: João, 68 anos, com doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC) em 
estágio avançado, é internado com insuficiência respiratória grave. Ele está consciente, mas muito 
debilitado. Sua esposa e filhos, muito religiosos, pedem que "façam de tudo" para salvá-lo. João, no 
entanto, expressa à enfermeira o desejo de não ser intubado novamente, pois já passou por isso 
antes e considera o sofrimento insuportável. Ele não tem Diretivas Antecipadas de Vontade 
formalizadas.

Vamos considerar um cenário: João, 68 anos, com doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC) em estágio 
avançado, é internado com insuficiência respiratória grave. Ele está consciente, mas muito debilitado. Sua 
esposa e filhos, muito religiosos, pedem que "façam de tudo" para salvá-lo. João, no entanto, expressa à 
enfermeira o desejo de não ser intubado novamente, pois já passou por isso antes e considera o sofrimento 
insuportável. Ele não tem Diretivas Antecipadas de Vontade formalizadas.



Resolvendo o Caso de João: Aplicação 
Prática dos Princípios
Nesse caso, a equipe se depara com um conflito entre a autonomia de João e o desejo de sua família, que 
busca a beneficência (prolongar a vida) sob sua própria perspectiva. A enfermeira, amparada pela Resolução 
COFEN nº 679/2021, tem o papel crucial de mediar essa situação. Ela deve, primeiramente, validar a vontade 
de João, registrando-a detalhadamente no prontuário. Em seguida, utilizando as habilidades de Comunicação 
como Habilidade Terapêutica (Protocolo SPIKES, por exemplo), ela e o médico devem conversar com a 
família.

Validar a Autonomia
A enfermeira registra detalhadamente a vontade 
de João no prontuário, respeitando sua 
autonomia como paciente consciente e capaz.

Comunicação Empática
Utilizando o Protocolo SPIKES, a equipe conversa 
com a família sobre a condição de João e suas 
preferências expressas.

Educação sobre Ortotanásia
Explicar que "fazer de tudo" nem sempre 
significa prolongar a vida a qualquer custo, mas 
garantir a melhor qualidade de vida possível.

Foco no Conforto
Enfatizar que a decisão de João não é abandono, 
mas respeito à sua vontade e ao princípio da não 
maleficência.

A conversa com a família deve abordar a condição irreversível de João, a futilidade de uma nova intubação 
(distanásia) e o foco nos Cuidados Paliativos para garantir seu conforto e dignidade (ortotanásia). É 
fundamental explicar que "fazer de tudo" nem sempre significa prolongar a vida a qualquer custo, mas sim 
garantir a melhor qualidade de vida possível no tempo que resta. A equipe deve enfatizar que a decisão de 
João não é um abandono, mas um ato de respeito à sua vontade e ao princípio da não maleficência, evitando 
sofrimento desnecessário.

A Integração Precoce dos Cuidados Paliativos teria sido ideal aqui, permitindo que essas discussões 
ocorressem antes da crise, com João e sua família. No entanto, mesmo em um cenário de urgência, a equipe 
deve aplicar os princípios da bioética e as resoluções vigentes. Se a família persistir na recusa em aceitar a 
vontade de João, o comitê de ética hospitalar pode ser acionado para mediar o conflito e proteger a 
autonomia do paciente, garantindo que a decisão final esteja alinhada com a ética e a legislação, focando no 
Manejo da Dor Total e no bem-estar integral de João.



Síntese e Aplicação Prática
Em nossa jornada por esta aula, desvendamos a complexa, mas essencial, intersecção entre a Bioética e a 
Legislação nos Cuidados Paliativos. Vimos que os princípios da autonomia, beneficência, não maleficência e 
justiça não são meras abstrações, mas bússolas que guiam cada decisão, cada interação e cada plano de 
cuidado. Distinguimos a eutanásia, a distanásia e a ortotanásia, compreendendo suas profundas implicações 
éticas e legais, e reconhecendo a ortotanásia como o caminho da dignidade no fim da vida, amparado pela 
legislação brasileira.

Exploramos o poder da voz do paciente através da Resolução CFM nº 1.995/2012, que normatiza as Diretivas 
Antecipadas de Vontade, e a atuação fundamental da enfermagem, detalhada na Resolução COFEN nº 
679/2021, que reforça o papel do enfermeiro no Manejo da Dor Total e na Comunicação como Habilidade 
Terapêutica. Por fim, navegamos por dilemas reais, percebendo que a teoria se torna prática em situações 
que exigem sensibilidade, conhecimento e uma abordagem multidisciplinar.

Em Prática
Lembre-se de que a ética e a lei são suas aliadas para oferecer um cuidado paliativo de excelência. 
Sempre valide a autonomia do paciente, busque o alívio do sofrimento e evite a obstinação terapêutica. 
Comunique-se de forma clara e empática, e não hesite em buscar o apoio da equipe e dos comitês de 
ética em casos complexos. Sua atuação, pautada por esses conhecimentos, fará toda a diferença na vida 
e na morte de seus pacientes.

Autoavaliação
Qual dos princípios da bioética garante ao paciente o direito de tomar decisões sobre seu próprio 
tratamento, desde que tenha capacidade para isso? a) Beneficência b) Não Maleficência c) Autonomia d) 
Justiça

1.

A prática de prolongar artificialmente a vida de um paciente por meios extraordinários e desproporcionais, 
mesmo sem perspectiva de cura, é conhecida como: a) Eutanásia b) Ortotanásia c) Distanásia d) Suicídio 
assistido

2.



Avaliação Final e Próximos Passos
A Resolução CFM nº 1.995/2012 trata principalmente de qual tema em Cuidados Paliativos? a) 
Normatização da atuação do enfermeiro em Cuidados Paliativos. b) Definição de critérios para a eutanásia 
no Brasil. c) Diretivas Antecipadas de Vontade (DAVs). d) Regulamentação do uso de opioides para manejo 
da dor.

1.

De acordo com a Resolução COFEN nº 679/2021, qual habilidade é considerada crucial para a equipe de 
enfermagem em Cuidados Paliativos, especialmente ao lidar com informações difíceis? a) Habilidade 
cirúrgica avançada. b) Comunicação como Habilidade Terapêutica. c) Gestão financeira de recursos 
hospitalares. d) Pesquisa laboratorial de novas drogas.

2.

Gabarito: 1. c) 2. c) 3. c) 4. b)

Questão Discursiva

Discuta um cenário hipotético onde a família de um paciente terminal se opõe veementemente às Diretivas 
Antecipadas de Vontade (DAVs) do paciente, que optou pela ortotanásia. Aborde como os princípios da 
bioética e as resoluções estudadas poderiam orientar a equipe de saúde na condução desse conflito.

Próxima Aula

Na Aula 21 – Cuidados Paliativos em Pediatria, exploraremos as particularidades e os desafios do cuidado 
paliativo em crianças e adolescentes, um campo que exige abordagens ainda mais delicadas e 
especializadas.

Recursos Adicionais

Conselho Federal de Medicina (CFM): Para acesso às resoluções e pareceres éticos.

Conselho Federal de Enfermagem (COFEN): Para acesso às normativas da atuação da enfermagem.

Academia Nacional de Cuidados Paliativos (ANCP): Para materiais educativos e diretrizes de prática.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


